Projeto de Lei n.º 171/14

“Altera o Art. 14 da Lei Municipal n° 3.645, de 30 de dezembro de 2003, que Cria o Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola – PMDDE e dá outras providências.”
A Câmara Municipal decreta:

Art. 1º. O Art. 14, da lei Municipal n° 3.645, de 30 de dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação:
“Art.14. Em 30 (trinta) de dezembro de cada ano vence o prazo final para a utilização de todos os repasses e seu saldo deverá ser reprogramado para o ano subsequente dentro dos percentuais e/ou normas previstos em Decreto específico para o regramento do PMDDE”.

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições originariamente expressas junto à Lei Municipal n° 3.645, de 30 de dezembro de 2003, que não tenham sido objeto de alteração por diplomas legais posteriormente promulgados.  
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
